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LEI N° 1,979 / 97

JOÁO GUIDO CONTI. Prefeito Municipal de Salto, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são contendas por lei.

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1° - O Item V do Artigo 2® da Lei n® 1 455/91 de 
10 04.1991, passa a ter a seguinte redação:

"V - 07 representantes dos usuários, Indicados da
seguinte forma:

- 02 dos Sindicatos de Trabalhadores;
- 01 da Associação que representa as Indústrias;
- 01 da Sociedade de Amigos de Bairros;
- 01 da Associação que representa o comércio;
* 01 das Entidades Asslstenciais: e
- 01 dos Clubes de Serviços’’.

Artigo 2° - O Item III do artigo 2° da Lei n® 1.455/91, de
10 04.1991, passa a vigorar com a seguinte redação:

“III - 01 representante de entidade prestadora de 
serviços sem fins lucrativos e 01 de entidade com fins lucrativos.

Artigo 3° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Salto 
em 04 dd\ fevereiro de 1.997
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